
 

 

 01 DE AGOSTO 2022  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 
PORTARIA GP/PMSM n.º 046/2022. 

 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Donato Vieira de Souza Neto, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Mecânico, com lotação 

junto a Secretaria de Infraestrutura, sob a égide do Regime 

Jurídico Único, face a aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, 

devidamente homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de 

fevereiro de 2022, devendo o servidor receber a designação do 

titular da unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 
 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 
PORTARIA GP/PMSM n.º 047/2022. 

 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Rita Dantas Batista Silva, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 

lotação junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Humano, sob a égide do Regime Jurídico Único, face a aprovação 

 

 

 

 

 

 

 no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente homologado 

através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, 

devendo o servidor receber a designação do titular da unidade 

administrativa com lotação aqui designada. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 
PORTARIA GP/PMSM n.º 048/2022. 

 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Gleikson Caetano da Silva, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista, com lotação 

junto a Secretaria de Saúde, sob a égide do Regime Jurídico 

Único, face a aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, 

devidamente homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de 

fevereiro de 2022, devendo o servidor receber a designação do 

titular da unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 08 
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EDIÇÃO – 07 25 DE JULHO DE 2022 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
PORTARIA GP/PMSM n.º 049/2022. 

 
 

 
            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Heitor Wanderley Meirelles de 

Freitas, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista, 

com lotação junto a Secretaria de Saúde, sob a égide do Regime 

Jurídico Único, face a aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, 

devidamente homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de 

fevereiro de 2022, devendo o servidor receber a designação do 

titular da unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 
PORTARIA GP/PMSM n.º 050/2022. 

 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear José de Sousa Lima, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Motorista, com lotação junto a 

Secretaria de Saúde, sob a égide do Regime Jurídico Único, face 

a aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente 

homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 

2022, devendo o servidor receber a designação do titular da 

unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
PORTARIA GP/PMSM n.º 051/2022. 

 
 

 
            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Denis Neves de Araújo, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 

com lotação junto a Secretaria de Saúde, sob a égide do Regime 

Jurídico Único, face a aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, 

devidamente homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de 

fevereiro de 2022, devendo o servidor receber a designação do 

titular da unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA GP/PMSM n.º 052/2022. 

 
 

 
            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Aldo Cordeiro da Cruz Filho, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
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Saúde, com lotação junto a Secretaria de Saúde, sob a égide do 

Regime Jurídico Único, face a aprovação no Concurso Público n.º 

001/2021, devidamente homologado através do Decreto n.º 

03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, devendo o servidor receber a 

designação do titular da unidade administrativa com lotação aqui 

designada. 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“Alterar a Comissão Intersetorial do 
Plano Decenal dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes do 
município de São Mamede – PB 
criada na forma da Resolução nº 
01/2021 de 19 de abril de 2021” 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de São Mamede – PB, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 711/2015 de 07 de 
abril de 2015, atendendo ao disposto na Lei Federal nº. 8.069 de 
13 de julho de 1990,  

 
 CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do 

Adolescente instituído pela Lei nº 8.069/1990, definiu em seu Art. 

86 que a política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 

governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios. 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 161/2013 e as 

alterações da Resolução nº 171, de 04 de dezembro de 2014 e 

Resolução nº 192/2017 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA que estabelece os 

parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos 

decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em 

âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os 

princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do 

Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes. 

 CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do 

Plano Decenal dos Direitos Humanos de Criança e Adolescentes, 

como forma de subsidiar a sistematização e implementação de 

políticas de proteção aos direitos da criança e do adolescente 

 
 RESOLVE: 

 

 Art. 1°. ALTERAR OS MEMBROS DA COMISSÃO 

INTERSETORIAL, com vista a acompanhar, monitorar e avaliar o 

Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 

do município de São Mamede– PB, a ser composta por 08 (oito) 

membros titulares e 08 (oito) membros suplentes com as seguintes 

representações abaixo: 

 

 a) Representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Humano; 

 b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

 c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

 d) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura; 

e) Representantes do Conselho Tutelar; 

f) Representantes da Sociedade Civil que compôe o 

Conselho Municipal de Assistência Social; 

g) Representantes da Sociedade Civil que compôe o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 h) Representantes dos adolescentes do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

  

 Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo expedirá 

portaria nomeando a Comissão Intersetorial responsável pelo 

acompanhanhamento, monitorarento e avaliação do Plano Decenal 

dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Município de 

São Mamede- PB. 

 

Art. 2º São atribuições da Comissão Intersetorial do 

Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de São Mamede: 

I - acompanhar, monitorar e avaliar, de maneira 

permanente e sistemática, disciplinada e desenvolvida pela própria 

Comissão, a efetiva implementação do Plano Decenal dos Direitos 

da Criança e Adolescente; 

II - verificar o cumprimento das metas e prazos 

estabelecidas no Plano de Ação, bem como avaliar a 

implementação das ações previstas; 

III - avaliar o processo, resultado e o impacto, a fim de 

observar a efetivação das políticas públicas propostas no Plano 

Decenal; 

IV - solicitar, anualmente, relatório às instituições e aos 

órgãos responsáveis pela execução do Plano Decenal, a fim de 

acompanhar o das ações, observadas as metas, os prazos, os 

indicadores de resultado propostos; 

V - realizar, se necessário, a verificação in loco quanto à 

execução das ações propostas, bem como solicitar documentos 

complementares; 

VI - elaborar, ao final de cada ano, relatório unificado 

contendo análise e avaliação quanto ao cumprimento do Plano de 

Ação, de acordo com os prazos estabelecidos, além da análise 

conclusiva quanto aos resultados alcançados e a situação do 

problema apontado, permitida a elaboração e emissão de 

sugestões e recomendações ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente - CMDCA, que venham a qualificar e efetivar 

o cumprimento e atendimento dos objetivos; 

VII - encaminhar ao CMDCA os relatórios anuais e o 

relatório conclusivo final, no ano posterior à vigência do Plano 

Decenal, considerando todo o período de execução e 

implementação do Plano de Ação com análise dos resultados e 

impactos na realidade local da criança e do adolescente, finalizando 

com sugestões e recomendações ao CMDCA quanto à elaboração 

do novo Plano Decenal, a fim de garantir à continuidade e o 

aperfeiçoamento das ações e políticas públicas voltadas à criança 

e ao adolescente; 
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VIII - convidar adolescentes para participar do processo 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação do referido Plano 

Decenal. 

 

Parágrafo único. As atribuições da Comissão, a que se 

refere esta Resolução, se estenderão por mais 01 (um) ano após 

findo a vigência do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de São Mamede - PB. 

 

Art. 3º - A função dos membros da Comissão de 
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano 
Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de São Mamede - PB é considerada serviço público relevante e 
não será, de nenhuma forma, remunerada. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

     

 

 

 

TATIANA MADELON ALVES FORMIGA  

Presidente do CMDCA 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 


